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Município de Nova Esperança do Sudoeste

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024

DECLARAÇÕES UNIFICADAS

A empresa EXTREMA COMERCIO DE PECAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 56.050.703/0001-89, Inscrição Estadual sob o nº
150.232.528.113, com sede na RUA VIRGILIO MALTA, 1776, VILA MESQUITA, CEP: 17.014-440, Cidade: BAURU-SP, por intermédio de
seu representante legal a Sr. JOSE ALFREDO SILVA, RG: 12600541, CPF: 826.932.858-87, DECLARA sob as penas da Lei, que na
qualidade de proponente do referido Pregão Eletrônico, que:

1. Declara que está ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os
requisitos de habilitação definidos no edital;

2. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassou o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao
49 da referida Lei Complementar. Declaro ainda que não possuo, no ano calendário da realização da licitação, contratos com
administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte;

3. Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4. Declara para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.;

5. Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III
e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal;

6. Declara sob as penas da Lei, que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT;

7. Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do cumprimento da reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de
funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

8. Declara para os devidos efeitos e sob penas da lei, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista e que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

9. Que assume inteira RESPONSABILIDADE pela autenticidade de todos os documentos apresentados, compromete-se a manter,
durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação; tem conhecimento e se submete ao disposto na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, bem como ao Edital e Anexos deste pregão.

Sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos objetos licitados para
realizar a entrega nos prazos e/ou condições previstas.

O signatário da presente, a senhor, Representante Legal, JOSE ALFREDO SILVA, RG: 12600541, CPF: 826.932.858-87, representante
legalmente constituído da proponente, declara que, se vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia às
suas expensas e após a garantia, por no mínimo 12 (doze) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e
reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições
constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade prevista no edital.

Na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável legal da empresa é o
Sr. Representante Legal, JOSE ALFREDO SILVA, RG: 12600541, CPF: 826.932.858-87, é responsável pela assinatura do Contrato.

Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de
direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

Que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação,
concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: Telefone: 14 99153-4144, e-mail:
extremalicitacao@gmail.com.
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Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste
Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

Nomeamos e constituímos a senhor Representante Legal, JOSE ALFREDO SILVA, RG: 12600541, CPF: 826.932.858-87, para ser o(a)
responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico e todos os atos necessários ao cumprimento
das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata e Contrato.

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal

Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Nos termos do parágrafo 6º do Artigo 27 da Lei nº. 6.544, de 22 de novembro de 1.989, encontra-se em situação regular perante o
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal.

Os documentos de habilitação anexados no sistema eletrônico são reprodução fiel dos originais.

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa EXTREMA
COMERCIO DE PECAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 56.050.703/0001-89:
1) Se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa(que atende aos requisitos do
art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021), nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14;
2) Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando aptoa usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§1ºao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021;
3) Inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que atende às normas relativas à
saúde e segurança do trabalho (parágrafo único, art. 117, Constituição do Estado).

DECLARA, sob as penas da lei: Que está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras
aplicáveis sobre o objeto do presente contrato, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das
disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios
que venham a agir em seu nome. Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato, de
forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. Que na execução desta Ata, nem a empresa nem qualquer de seus
diretores, empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o
pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental,
consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou
do governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras
Anticorrupção A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e acionistas que atuam
em seu nome, concorda que Detentora ou sua cliente final terão o direito de realizar procedimento de auditoria para certificar-se da
conformidade contínua com as declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar
plenamente em qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaração. Declara neste ato que: (a) não violou, viola ou violará as
Regras Anticorrupção; (b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece as
consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata do presente contrato,
independentemente de qualquer notificação, observadas as penalidades devidas.

Obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter
sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução da
contratação, sendo vedado o repasse dessas informações, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o
cumprimento do objeto contratado.
Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), as informações e
dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio público, em razão dos princípios do interesse público e da
publicidade dos atos efetuados pela municipalidade.
A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução
da contratação, sendo vedado o repasse dessas informações, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o
cumprimento do objeto contratado.

Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão
Eletrônico, supracitado, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as
normas de proteção do meio ambiente.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes quando
solicitados como requisito para habilitação e obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da
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Instrução Normativa nº 01, de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG e Decreto nº 7746, de 5
de junho de 2012, que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.
Estou ciente da obrigatoriedade do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo II da Instrução Normativa nº 31, de 03 de
dezembro de 2009, do IBAMA.

DECLARA para os fins previstos no edital da licitação supra mencionada, não ter recebido desta Prefeitura Municipal ou de
qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta, em âmbito Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em
Licitação e ou impedimento de contratar com a Administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para
licitar e ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. Por ser verdade, firmamos a presente, nos termos e
sobaspenasda lei.

Bauru - SP, 21 de agosto de 2024.

________________________________________________
EXTREMA COMERCIO DE PECAS LTDA
JOSE ALFREDO SILVA
RG: 12600541, CPF: 826.932.858-87



EXTREMACOMERCIO DE PECAS
CNPJ: 56.050.703/0001-89

Rua R VIRGILIO MALTA, nº 1776, VILA MESQUITA, Bauru-SP, Cep 17.014-440
(14) 99153-4144 Paulo Ferreira, Email: extremalicitacao@gmail.com.

INFORMAÇÕES SOBRE REPRESENTANTE DA LICITANTE PELA ASSINATURA DE AJUSTE

DADOS DA EMPRESA
Empresa EXTREMA COMERCIO DE PECAS LTDA
CNPJ. 56.050.703/0001-89

I.E 150.232.528.113

Fone (14) 99153-4144
Endereço Eletronico extremalicitacao@gmail.com
Ano de Abertura 2024
Dados do representante legal
Representante Legal JOSE ALFREDO SILVA
CPF: 826.932.858-87
RG: 12600541
Cargo Diretor Comercial
Endereço RUA VEREADOR MARCELINO PEREIRA CRUZ, 326
Bairro COHAB 1
Cidade AREIOPOLIS-SP
CEP 18670.000
Dados do representante legal que assinará a Ata de Registro de Preços ou a Contrato
Representante Legal JOSE ALFREDO SILVA
CPF: 826.932.858-87
RG: 12600541
Cargo Diretor Comercial
Endereço RUA VEREADOR MARCELINO PEREIRA CRUZ, 326
Bairro COHAB 1
Cidade AREIOPOLIS-SP
CEP 18670.000
Endereço e contato para envio da Ata de Registro de Preços para assinatura
Nome/Setor Responsavel JOSE / licitação
Endereço RUA VEREADOR MARCELINO PEREIRA CRUZ, 326 Cidade: AREIOPOLIS-SP
Telefone 1 (14) 99153-4144 Telefone 2: (14) 99182-6255
E- mail 1 extremalicitacao@gmail.com E-mail 2: extremalicitacao@gmail.com
DADOS BANCARIOS
Banco: 001 BANCO DO BRASIL Tipo de Conta: Corrente
Agência: Conta:
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